RESOLUCAO N° MPC - MG N. 07, de 21 de novembro de 2013

Regulamenta o recebimento e tratamento das
informacdes remetidas ao Ministério Publico
de Contas relativas a ocorréncia, em tese, de
irregularidades no ambito da Administragao
Publica Estadual ou Municipal, bem como a
instauragcdo de Inquérito Civil e de
Procedimento Preparatorio.

O Colégio de Procuradores do Ministério Publico de Contas, no exercicio da
atribuicdo a que se refere o art. 31-A da Lei Complementar Estadual n°® 102, de
17 de janeiro de 2008, e considerando as competéncias atribuidas ao
Ministério Publico pelo art. 26, |, da Lei federal n® 8.625, de 12 de fevereiro de
1993, relativas a atribuicdo de instaurar medidas e procedimentos no exercicio
de suas funcbes, em defesa da ordem juridica, do regime democratico e dos
interesses sociais e individuais indisponiveis;

considerando o disposto na Resolucdo do Conselho Nacional do Ministério
Pablico n° 23, de 17 de setembro de 2007; considerando a necessidade de
estabelecer providéncias a partir das informacdes e documentacgdes recebidas
pelo Ministério Publico de Contas que relatem ou demonstrem a ocorréncia de
irregularidades no ambito da Administracdo Publica Estadual e Municipal;

RESOLVE:

Art. 1° — A informacdo ou documentacdo enviada ao Ministério Publico de
Contas que relatar ou demonstrar ocorréncia, em tese, de irregularidade no
ambito da Administragdo Publica Estadual ou Municipal serd encaminhada a
Secretaria do Ministério Publico de Contas, que devera distribui-la entre os
Procuradores de forma aleatoéria, alternada e igualitaria.

§ 1° — Para fins de distribuicdo, a Secretaria do Ministério Publico de Contas
devera realizar pesquisa no Sistema de Gerenciamento e Administracdo de
Processos — SGAP — a respeito da existéncia de procedimento em tramite no
Ministério Publico de Contas ou no Tribunal de Contas versando sobre o
assunto objeto da informacéo ou documentacgéo.

§ 2° - Na hipétese de existéncia de procedimento no Ministério Publico de
Contas ou no Tribunal de Contas versando sobre o mesmo assunto, a



informacdo ou documentacéo sera distribuida ao Procurador responsavel pelo
procedimento, mesmo que ainda ndo haja manifestacdo ministerial nos autos,
observada a devida compensacao. (Redacéo dada pela Resolucao n. 11/2014).

§ 3° — Sera distribuida ao Procurador-Geral a informacdo ou documentacao
gue envolva matéria de competéncia originaria do Tribunal Pleno, bem como
aquela afeta a este 6rgdo em razdo da sua relevancia.

Art. 2° — Recebida a informacgéo ou documentacédo, o Procurador podera:

| — oferecer Representacao perante o Tribunal de Contas;

Il — instaurar Inquérito Civil — IC;

[Il — instaurar Procedimento Preparatoério — PP;

IV — comunicar ao 6rgdo competente a ocorréncia de irregularidade, nos
termos do art. 6° 8§ 8° da Resolucdo do Conselho Nacional do Ministério
Publico n°® 23, de 17 de setembro de 2007;

V — adotar outras medidas que entender cabiveis;

VI — determinar o seu arquivamento.

§ 1° — O IC seré instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela dos
interesses ou direito s a cargo do Ministério Publico de Contas, servindo como
preparacdo para 0 exercicio das atribuicbes inerentes as suas funcgbes
institucionais.

§ 2° — O PP seré instaurado visando apurar elementos para identificacdo do
investigado ou do objeto, para fins de, antes da instauracdo do Inquérito Civil
ou do oferecimento de Representacdo, complementar a informacédo ou
documentacéo recebida.

§ 3°- O IC e 0 PP néo sao condicéao de procedibilidade para o oferecimento de
Representacdo perante o Tribunal de Contas, nem para a realizacdo das
demais medidas de sua atribuigcéo.

Art. 3° — O IC e o PP deverdo ser instaurados por portaria, publicada e
numerada em ordem crescente, renovada anualmente.

§ 1° — O ato de instauracdo de IC ou de PP seré registrado no Cadastro de
Registro Unico do Sistema Informatizado do Ministério Plblico de Contas —
CRU/SIMP, por meio de numeracao sequencial Unica do Ministério Publico de
Contas e renovada anualmente.

8 2° — Na hipétese de conversdo de PP em IC, sera mantida a mesma
numeracao.

Art.4° — A decisao de arquivamento da informacdo ou da documentacéo
recebida sera fundamentada e dela se dara ciéncia ao informante e ao
denunciado.



8§ 1° — Da decisdo de arquivamento cabera recurso administrativo, com as
respectivas razdes, no prazo de dez dias, contados da juntada do Aviso de
Recebimento — AR — da intimagao a que se refere o “caput”.

§ 2° — As razdes do recurso serdo dirigidas ao Procurador que determinou o
arquivamento e, caso nao haja reconsideracdo, remetidas, no prazo de trés
dias, juntamente com a informacdo, a documentacao e a decisdo impugnada,
ao Colégio de Procuradores, para apreciagao.

§ 3° — Expirado, in albis, o prazo para interposi¢céo de recurso contra a deciséo
que determinou o arquivamento da informacdo ou documentacdo recebida,
esta serd arquivada na Secretaria do Ministério Publico de Contas e registrada
no Cadastro deRegistro Unico do Sistema Informatizado do Ministério Publico
de Contas —CRU/SIMP.

Art. 5° — A promocdao de arquivamento do Inquérito Civil ou do Procedimento
Preparatorio sera fundamentada e dela se daré ciéncia ao informante e ao
denunciado.

Paragrafo unico — A promocao de arquivamento do Inquérito Civil ou do
Procedimento Preparatério serd submetida a exame e deliberagdo do Colégio
de Procuradores.

Art. 6° — Até que o Sistema Informatizado do Ministério Publico de Contas —
SIMP - inicie a sua operacéo, a distribuicdo a que se refere o “caput” do art. 1°
sera equitativa e por ordem alfabética, e o Cadastro de Registro Unico a que se
referem os arts. 3° e 4° serd gerido pela Secretaria do Ministério Publico de
Contas.

Art. 7° — Esta resolucéo entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 8° — Revogam-se as disposi¢cdes em contrario, em especial a Resolu¢do n°®
05, de 16 de junho de 2010.
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Procurador-Geral do Ministério Publico de Contas



